
 
Estado do Rio Grande do Sul 

Câmara de Vereadores de Palmeira das Missões 

 
Lei Ordinária Municipal nº 4.204, de 1º de abril de 2011. 

“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS. SALVE VIDAS”. 

Rua Major Novais, nº 1000, Centro, Palmeira das Missões-RS, CEP 98300-000 
Fone: (55) 3742-1024 | (55) 3742-1322 | Fax: (55) 3742-1551 | (55) 8401-6189 | (55) 8401-5647 

DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 002, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL 
EVANDRO LUÍS MASSING A AUSENTAR-SE 
DO MUNICÍPIO. 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
PALMEIRA DAS MISSÕES, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e Regimento Interno, FAZ SABER que, após aprovado por esta Casa 
Legislativa, promulga o seguinte: 

 
A Câmara Municipal de Vereadores decreta: 
 

   Art. 1º.  Fica o Prefeito Municipal Evandro Luís Massing autorizado a ausentar-se do 
município durante o período de 28 de outubro à 07 de novembro de 2023, para viajar para Israel 
no continente asiático, e participar da Excursão Missão Empresarial AGRITECH Israel 2023, 
juntamente com comitiva, com a finalidade de conhecer um dos maiores polos de inovações do 
mundo, visando a busca de parcerias para o desenvolvimento socioeconômico do município e 
da região, conforme Oficio nº 236/2023 Gabinete, de autoria do Executivo Municipal, recebido 
no Legislativo em 19 de setembro de 2023. 

 
Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmeira das Missões, em 10 de 

outubro de 2023. 
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